INDICAÇÃO N.º 0375/2014
AUTOR: Vereador Vicente de Paula Sousa
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar as medidas necessárias para a prorrogação do prazo estipulado na Lei Complementar 063, de 30 de dezembro de 1997, que concede redução de 50% da alíquota do IPTU para os contribuintes que mantiverem os lotes vagos limpos, murados, com passeio e meio-fio, apresentarem a declaração anual da situação do lote.
JUSTIFICATIVA:
Todos os contribuintes que cumprem o que a lei estabelece, ou seja, mantêm o lote limpo, murado, com passeio e meio fio, têm direito ao desconto de 50% na alíquota do IPTU. 
Ocorre que, durante muitos anos, os proprietários tinham esse desconto sem apresentarem a declaração anual, e foi assim até este ano. Então, todos esses proprietários foram surpreendidos ao receber o carnê de IPTU sem o desconto, pois se o recebiam todos os anos sem apresentar essa declaração, não imaginavam que haveria uma mudança repentina. 
Assim, os proprietários estão sendo prejudicados, e, por não conhecerem essa norma, solicitamos que seja estabelecido novo prazo para apresentação das declarações.
Patos de Minas, 6 de maio de 2014.

VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador                  


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








